
Estado de São Paulo

POgTAIOIÁ Ng 491/7a

NIGOLAU PIHAIíOSE, Prefeito Kunicipal 
de louveira, P'stado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legaisi-

RESOLVE

Ártiz-^o 12:- Conceder 30 (trinta) dias 

de férias referente ao período de 01 de Abril de 1.977 à 30 de 

iiarço de 1,978, à seguinte servidora, no período abaixo

MÃRLBIfB ]iA SILVA

£===iÍ=:=rÍÍ==ÍÍii==£=-Í-=i2______ gevereiro de 1.979

Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação.
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Prefeito Mun^dijjal


